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a la generalidad de los actos expropíatenos97; incluso tal circunstancia nos induce a pen
sar en la excepcionalidad de la mencionada intervención, dado el carácter marcadamente 
administrativo de la potestad expropiatoriagit. Centrándonos en el supuesto que analizamos, 
es manifiesta la escasa eficacia del auxilium tribunicio, ya que la demostración de la exis
tencia de un interés público en juego, la demostración de que los libros fueron expropia
dos ad persolvendam religionem pertinebant, es dejada por el Senado en manos del pro
pio magistrado procedente. No obstante, no podemos permitimos rechazar, en general, 
la eficacia de la garantía tribunicia, pues la independencia de las instituciones políticas 
no aseguraría al órgano expropiante que el Senado fuera siempre a resolver a su favor w.
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jurar que no era conveniente leer ni conservar los libros y que el Senado dictaminó que 
debía considerarse suficiente con que el Pretor estuviese dispuesto a prestar tal juramento 
(Práelor se iusiurandum daré paraium esse aiebat, libros eos legi servarique non opor- 
tere. Senaius censuit satis haberuhnn quod praetor iusiurandum polliceretur). Que el 
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demuestra que los tribunos cuestionaban, precisamente, tal conveniencia. Eos tribunos 
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el derecho competente a la Administración Pública de expropiar. En otros términos, el 
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Pl s m t /, Du' Enleigitungspmhleimdik mi Rdmixclwn Redil, op. t il., p. 41: «En mi opinión, iría de
masiado lejos considerar los tribunos de la piche y el Senado como instancia general en el sentido de un pro
cedimiento de expropiación moderno.»

1JS El campo usual de la intervención tribunicia era la materia política, no la administrativa. Clr. D): R< > 
HiKüs, L'espmprhtiwne, op. p. SIS: «Y que el auxilio no fuese hahitualmente aplicado en nuestro 
campo viene demostrado por el hecho de que en d  único texto que menciona dicha intervención, los tribu
nos llevaron la cosa ante el Senado (bivio, Htsl. 40,29: res « trihimix rehíla ext in xemmtx), declarando así 
virtualmente su poca proclividad a ingerirse en cuestiones de carácter eminentemente administrativo.» No 
parece de la misma opinión PiíN.vn/. Dio Enteigmtngspmblciriatik im Riimischen Recht, op. cit., p. 41. 
n." IOS, quien, citando a R[ i ic k i s , defiende que el tribunado de la plebe fue traspasado del nivel político 
(«revolucionario») al administrativo, colaborando los tribunos de la plebe, en la mayoría de los casos 
con el Senado.

1,11 Cfr, Rih iR[(jI;i:z  Ló ihz, Lux obligaciones indemniaitonas, op. cit., p. 240.
ll#:> Vid. Dk Rt>uncus, L'expropriazione, op. cit., pp. 58 y ss.
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Os contlilos s ociáis que cada ve/ mais se agravarte particularmente no Brasil, em 
razáo da disputa pela posse e propriedade da térra, mereeem certamenle especial aten gao 
por parte dos estudiosos do Direito, especialmente do ponto de vista históricocntico.

O saudoso Professor Silvio Mf.ir a . que desenvolveu interessantc trabalho neste sen
tido, observou com muita argucia: «A Ierra é a permanente criadora de riquezas e a fe
cunda produtora de lodos os tempos, que gera tiranos, engendra escravos e tanto oferece 
flores e frutos, como abriga túmulos»

De nossa parte, já tivemos oportunidade de nos referir ao tema? vinculandoo ao 
problema da cseravidao no Brasil, por ocasiao do Coogresso Internacional em home 
nagem a Augusto Teixeira de Freitas, realizado na Universidade de Roma, áo ensejo do 
centenário de sua morte, em 1983 , destacando principalmente o lato de que, em razao 
da recusa de Teixeira de Freitas em incluir o regime da cseravidao no projeto do Có
digo Civil, o Brasil manteve a vigencia das Ordenagoes Filipinas, por influencia da 
forga conservadora dos escravocratas detentores da grande propriedade rural, por muito 
mais tempo do que em Portugal. De fato, em 1867, Portugal organizou o seu Código 
Civil, a base do projeto elaborado pelo Visconde Scabra. enquanto, no Brasil, as Orde
nagoes Filipinas, condcnsadas fundamentalmente na compilagao de 1603, escritas em 
estilo bizantino e destinadas primitivamente a um reino absoluto, sobreviveram a queda 
do Imperio, conservaramsc ainda nos primeiros vinte e cinco anos do regime republi

1 MiíKA. Silvio A. B,, Novas e ve Utos temas de direito, Forense, Rio, 197.1. p. 39,
: SuKolK, Aloisio, «O pensamenlo codificador de Augusto Teixeira de Freitas em face da escravidáo no 

Brasil», in Augusto Teixeira de Freitas e i! diritto ¡aiiwamerieano, a cura di Sandro Schipani, II Unversilá 
di Roma, CFDAMPADOVA 1988, pp. 427 a 447.
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cano, c chegaram a completar 314 anos, mantendose em vigor ate o dia 1 ° de janeiro 
de 1917.

Nestas circonstáncias, a propalada reforma agraria, tao neccssária e urgente no Bra
sil, arrastase até os dias de hoje, em face da resistencia dos latifundiários, o que vem ge 
rando os mais graves conflitos sociais e ocasionando cada vez maior número de mortes.

Assim, enquanto Teixcira de Frcitas se tomaría o codificador latinoamericano, in 
fluindo sobre a aluagáo de Velez Sarsfield na redaban do Código Civil argentino c al
canzando o Uruguai, o Paraguai, estcndendosc ainda por toda a regiao influenciada por 
Andrés Bello, sobretudo o Chile, urna vez que tais nagóes efetivamenle haviam abolido 
a escravidao e, portanto, podiam sentir a repercussao das idéias mais avanzadas, no 
campo do dírcito privado, o Brasil ainda hoje encontra os maiores percalzos. até mesmo 
para aplicar concretamente a funzao social da propriedade da térra.

2. A FUNCAO SOCIAL DA PROPRIEDADE NO DIREITO ROMANO

Nos primeiros sáculos de Roma, a propriedade privada restringiase táo somentc á 
casa, ao campo que a circundava e á sepultura familiar, de sorte que nem se utilizava pro 
priamenlc a palavra «propriedade» no sentido em que hoje a empregamos para dar a en
tender a titularidade do poder sobre a térra, porém, dominium, que deriva de domus 
(casa), de onde vem também o vocábulo dominus (dono), tudo intimamente ligado a re 
iigiao, que consistía básicamente no culto aos deuses lares. Assim, ao inves de a pro
priedade se concentrar individualmente em urna pessoa, diluíase no grupo familiar, o 
qual tinha por representante opaterfamilias c assumia dcsta forma, nítidamente, um sen
tido mais social do que individual.

A longa trajetória histórica de Roma, sobretudo o período republicano, ofereccnos 
as mais valiosas linóes de aplicazao concreta da funzao social da propriedade. Assim, por 
ocasiao das conquistas territoriaís dos romanos, os terrenos lavradios que nao fossem 
vendidos eram distribuidos entre os eidadaos romanos ou arrendados mediante paga
mento de um canone, foro ou renda (uecüga!) em pagamento da posse (agrum fruendum 
locado). Os pastos e os bosques (pascua, ager scripturarius) eram destinados ao uso co 
mum, mediante o pagamento de urna quota (scríptura) proporcional ao número de ca
bezas de gado que cada cidadao ai mandasse pastar. Quanto ños terrenos vagos e incul
tos, o poder público conccdiaos aos eidadaos (agri occupatores ou ¿oficinales) mediante 
o pagamento do dízimo das colheitas c do quinto do lrato das árvores, sem, entretanto, 
alienar o dominio ou propriedade \

Porém, a ascensao cada vez mais crescente dos plcbeus, no longo e famoso conllito 
cora os patricios, cortamente estimulou muito sua luta pela propriedade da térra. 5

5 M a r t i n s , Oliveira, Historia da república romana. Gni maraes Editores, Lisboa, 1987, p. 318.
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Como bem observou Silvio M f.ir a  j , «há doís mil e quinhentos anos já  se falava em 
refonna agraria, em legislarán agraria, em reivindicarles de térras concentradas em 
máos de alguns e que outros dísputavam, numa luta exacerbada». De fato, importantes 
tentativas de reforma agraria foram empreendidas pelos romanos, entre cías, as seguin 
tcs: a de Es pu r io  Cá s s io , no ano 486, antes da nossa era; a Lex ¡tilia de Avenüno Publi-
cando, de data controvertida, presumivelmente, do ano 393, antes da nossa era; a do tri
buno Fi.a m im o , de 232, que tinha por fnn a divisan do Ager Picerius e do Ager Gallicus: 
a de L ic’ín io  St o e o , do ano 167; as de T ib e r io  G r a c o  e Ca io  G r a c o , dos anos 134 e 
123, antes da nossa era, respectivamente; a de Se r v im o s  Ru l i.u s , do século i, antes da 
nossa era; as de M a r io  Sü .a , Cé s a r  e Ne r v a , apenas para citarmos as de maior signifi 
c agito, pois a Historia assinala mais de vinte leis agrarias durante o período republicano 
de Roma.

As limitarnos do presente trabalho nao permitem examinar, urna a urna, todas as 
mencionadas tentativas de reforma agraria.

Entretanto, considerandose a notável consciencia política da plebe na busca da 
igualdade de direitos, em face da intransigencia dos patricios em rnanter seus privilégios, 
esta luta entre patricios e plebeus, que se desenvolveu desde a fundagao de Roma e que 
nao se limitou a questao de térras, porém, teve a mais extraordinaria importancia na evo 
lugao da Historia do Direito, merece aqui especial atengáo, pelas dimensoes que assumiu 
com relagao a questao agraria, a ponto de se constituir, em meados do segundo século, 
antes da nossa era, na questao mais importante da vida romana.

Rel'erindose as causas da famosa reforma agraria dos irmaos G r a c o , escreveu 
A pia n o , citado por Ko v a l io v :

«Os ricos, que ocupavam a maior parte desta térra indivisa (o ager p ubi i cus) c espe 
ravam que logo Ibes fosse reeonhecida como de sua propriedade, comeearam a agregar as 
suas próprias posses, as parcelas vizinhas dos pobres, em parte, comprandoas, em parte, 
arrebatandoas pela forga; de modo que, finalmente, em suas máos, em lugar de pequeñas 
propriedades, encontraram grandes latifundios. Para o trabalho dos campos e o cuidado 
do gado, comegaram a comprar escravos [...]. Dcste modo, os poderosos enriqueceramse 
desmesuradamente, e o país povoouse de escravos. Os ítalos, em troca, dimínuiram de 
número, esgotados pela miseria, pelos impostos e pelo servigo militar; logo que este peso 
diminuiu, os ítalos ficaram sem trabalho, pois a térra pertencia áos ricos, que nao trabal 
haram nela com a ajuda de homens livres, mas com os hragos de escravos» (Ai guerras 
civis, 1, 17) , * 5

J Op. cit.. p. 39.
5 Ko v a l io v , S. I., Historia de Roma, Tomo 11, lx¡ República, trad. del italiano de Marcelo R a v o n i, Edi

torial Futuro S.R.L., Buenos Aires, 19S9, p. 179.
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T ib e r io  Se m pr ó n io  Gr a c o , oriundo da aristocracia, neto de Cipiá o , o Africano, ven
cedor de An íb a l , conccbeu urna reforma agraria de grandes propugnes, explica Sil v io  
M k ir a

No verao de 134, antes da nossa era. Tib e r io  apresentou sua candidatura a tribuno da 
plebe para o ano 133. As elcigoes foram acompanhadas por urna apaixonada agitagao em 
torno da reforma agraria, como se pode deduzír das patavras de Pl u t a r c o :

«Mais que qualquer oulra coisa, manifeslaramse ñas eleigoes as tendencias ambicio
sas c a decisao de atuar do povo romano que, com inscriqoes sobre os pórticos, os muros 
e os monumentos, incitava T ir r k io  a tirar dos ricos as térras pertencentcs ao poder público 
ptua redistribuílas aos pobres» 1.

T ib e r io  G r a c o , queja era condecido havia muito tempo como ardoroso defensor da 
reforma agraria, foi eleito por larga margena de votos,

Ao assumir o cargo em 10 de dezembro de 134, apresentou ¡mediatamente seu pro
jeto a asscmbléia popular, no qual estabelecia que nenhum cidadao romano ou confede
rado poderia ser propriclário de mais de 500 jeiras de térras fiscais (125 hcctares), acres 
centandose 250 jeiras para cada um dos filhos maiores. O excesso seria adjudicado ao 
poder público c dividido em lotes de 30 jeiras (setc e meio hectarcs), que seriam entre
gues aos que precisasscm de tenas, como posses malicnáveis c livres de quaisquer tri
butos.

Na redagao do projeto, cujo texto integral, infelizmente, nao chegou até os nossos 
dias, colaboraram os mais famosos juristas da época, entre eles. Pu b l io  M. Sc h v o l a , Pu  
b l io  Lic ín io  C r a s o  e outros.

O movimento popular de massas, que leve inicio com a lei da refonna agraria, anas 
tou T ib e r io  a pronunciamentos veementcs, que, no dizer de Ko v a i.io v , reflctem bem o 
sentimento sincero de um democrático defensor dos deserdadosO  fragmento de um de 
scus discursos deixado por Pl u t a r c o  dános a medida exata deste caloroso ambiente:

«Até as fe ras da selva tetn o scu covil e as cavernas em que podem resguardarse: ao 
contrario, os homens que cornbatem e morrem pela Italia nao possuem nada além do ar e 
da luz. Privados de telo, vao vagabundeando com a mulher c os filhos. Os comandantes en 
ganam aos soldados quaudo, nos campos de batalha, os incitam a combater para defender 
dos inimigos suas tumbas e seus lares; mentcm, porque a maioria dos romanos nao tem 
nem altar paterno nem tumba de anlepassados. Só tem o nome de donos do mundo, porém 
devern morrer pelo luxo dos outros sem poder considerar como seu um pedazo de térra»f

Oh cir, p. 50.
7 Pi.u t a u c o , Tibí’no Graco, VIH. 
" Oh. cil, p. 206.
'1 Pi i l ARCo, Tiberio Gntca, IX.
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O projeto de T ib ú r io  Gr a c o  era, sem duvida, excelente. Porcm, segundo a organi
zado romana, outro tribuno poderia vetar a proposla legislativa por meio da intercessio, 
paralisando assim a iniciativa do colega. Isso realmente ocorreu, no caso, tendo Ma r c o  
Ot a  v io , também tribuno, usado desse dircito, vetando o projeto de Tib e r io  e obrigando 
o a esperar até o ano seguinte, quando, entao. foi renovada a proposta. Inconformado, 
porém, T ir f r io  propos o afastamenlo de Ot á v io  do Tribunato, o que foi aceito, sendo a 
lei agraria entao votada e aprovada pela assembléia popular, com excegao das indeni 
zagBcs previstas no projeto originario, em l'avor dos ocupantes.

A consciencia do perigo representado pela concentrado das pessoas sem direitos e 
cruelmente exploradas foi o motivo evidente que impulsionou Tib ú r io  G r a c o  a dar urna 
forma definitiva a scu projeto de lei agraria l(1.

Entretanto, surgiram muitas dificuldades para o cumplimento da lei, tais como a falla 
de recursos e instromentos de trabalho para o cultivo das térras e localizado dos benefi
ciados, os obstáculos criados pelo Senado, composto em grande parte por pessoas inte 
ressadas na manutenga» do sistema existente, o lato de as térras fiscais se encontrarem 
há muito em poder de particulares, tomandose difícil saber quais as pcrtencentes áo po
der público e quais as térras privadas, além, é claro, da resistencia dos grandes proprie 
tários, os principáis interessados na manutengan dos latifundios. Chegou a ser criada urna 
comissao, integrada, entre outros, por C a io  G r a c o , irmao de Tib ú r io , e Apio  Cl a u d io , 
seu sogro, com o fim de investigar nos arquivos a natureza, localizagáo e medida dessas 
térras, mas o Senado acabou por criar obstáculos a essa comissao, negandolhe os meios 
necessarios.

Nestas circunstancias, tendo expirado o mandato de T ib ú r io  c  tentando ele candida 
tarse á recleigao, sofreu forte campanha contrária por parte dos nobres, principalmente 
do senador C ipiá o  N á s ic a , que Ihe atribuiu piden soes á realeza (táo odiada pelos roma
nos), resultando daí que os próprios nobres, chebados por Ná s ic a , langarañe se contra 
Tib ú r io  e seus coireligionários, armados de pedras e bastdes, trucidandoos. Tib ú r io  
Gr a c o  e cerca de 300 de seus partidarios foram imediatamente eliminados, tendo sido 
negado áo corpo de T ib ú r io  um túmulo digno * 11. Sua leí agrária, contudo, passou á His
toria do Direíto com o nomc de Lex Sempronia fdo ano 133, antes da nossa era).

A reagáo da plebe contra os poderosos, entretanto, conlinuou persistente. C a io  
Gr a c o , irmáo de T ib ú r io , elcito para o Tribunato dez anos depois (123 antes da nossa 
era), tentou por todos os meios completar a reforma iniciada por seu irmao. Chegou até 
a obter muito apoío popular. Porém, seu fim foi mais trágico do que o de seu irmao Ti 
RÚRio. pois, enquanto este fora langado áo Tibre, Ca io  leve a cabega cortada e espetada 
em urna langa i:.

,n Kova i io v , S. F, oh. t i!., p, 203.
11 S i l v i o  Mk ir a , oh. d i ., p. 51.
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O período republicano de Roma foi fértil em projetos de reforma agraria, afirma 
ainda S il v io  M u r a , e diz textualmente: «Já o mesmo nao se pode dizer do Imperio. 
Temse conheeimento, no primeiro século da nossa era, de urna Lex Cocceia Agraria, 
quando era imperador N l r v a  (de 96 a 98). O absolutismo imperial, com a concentraban 
de poderes em maos do imperador, afugentou o debate público, a livre iniciativa, a crí
tica, os tamultos naturais do regime em que reina a liberdade. Ao tempo do Imperio, so 
a vontade do Príncipe prevalecía: quod Principi placuit legis hahet vigorem. Surgiu a fi
gura dos cscravos da térra (serví terrae), colonos do Baixo Império (C. II, 52, 1), impe
didos de se afastarem do territorio que cultivavam» 1

É o prenuncio já da conhecida figura dos chamados «servos da gleba», que tiveram 
larga atua^ao ao longo da Idade Media, até o advento do liberalismo burgués.

3. O INDIVIDUALISMO LIBERAL BURGUÉS E A PROPRIEDADE

«A propriedade moderna», diz F á b io  Ko n d l r  C o m p a r a t o , «desvinculouse total
mente dessa dimensao religiosa das origens e passou a ter marcadamente, com o advento 
da civilizaban burguesa, um sentido de mera utilidadc económica. O Direito burgués, se
gundo o Código Napoleao, concebeu a propriedade como poder absoluto e exclusivo so
bre coisa determinada, visando á utilidade exclusiva do seu titular (eigennütz.ig, como di 
zem os alemacs). Ademáis, na coneepgao prevaleccnte em todo o scculo xix, a 
propriedade figurou como instituto central do Direito privado, em tomo do qual gravita 
riam todos os bens, em contraposigáo as pessoas» 13 l4.

Tendo perdido o sentido religioso das origens —explica ainda K o n d b r  C o m p a 
r a t o —, os inspiradores do constitucionalismo liberal, em particular J o h n  L o c k e . nao 
hesltaram em fundar, doravante, o direito de propriedade privada na exigencia natural de 
subsistencia do individuo, cuja justificativa, no curso do século xvnt, transformouse na 
garanda fundamental da liberdade do cidadao contra as impos ¡bees do Poder Publico, 
resguardandose assim a esfera pessoal de cada individuo contra as intrusocs de outrem, 
nao mais pela religiáo, mas pelo direito natural, ou pela idéia de contrato social.

No final do scculo, essa visao de mundo foi consagrada documentalmente, tanto pelo 
Bill o f Rights de Virginia, de 12 de junho de 1776, em seu primeiro parágrafo, quanto 
pela Declaraban dos Direitos do Homem e do Cidadao, adotada pela Assembléia Nacio
nal francesa em 1789, em seu artigo 2.°, apresentando a propriedade, juntamente com a 
liberdade e a seguranza, como «direitos inerentes» a toda pessoa, ou «direitos naturais e 
imprescritíveis do homem». Dcsta forma, «a propriedade passou a ser protegida, consti
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13 Idem, Ibiciem.
Idem, p. 61.

14 Co mp a r a i ü , F .  K „  «Direitos humanos  direitos e d e v e r e s  fundamentáis em materia de propriedade»,
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A lata priít jiropriedadc da (erra na historia de Roma e no Brasil

tucional mente, cm sua dupla natureza de direito subjetivo e de instituto jurídico. Nao se 
trata, apenas, de reconhecer o direito individual dos propríetários, garantindoos contra 
as investidas dos demais sujeilos privados ou do próprio Estado. Cuidase, também, de 
evitar que o legislador venha a suprimir o instituto, ou a destigurálo completamente, em 
seu cometido cssencial» 15. Assim, garantida a propriedade privada como instituido ju
rídica, explica o citado autor, a transijan do absolutismo político ao govemo representa
tivo foi assegurada pela classe proprietária.

4. A FUN^ÁO  SOCIAL DA PROPRIEDADE NO DIREITO BRASILEIRO

Rercorrcndo a legislativo brasileira, pelo menos na parte mais direlamente relacio
nada com o tema, devemos certamente tomar como ponto de partida o texto da Consti
tuido da República Federativa do Brasil, a comefar pelo título sobre os direitos e ga
rantías individuáis:

«Art. 5o. Todos sao iguais perantc a lei, sem d is tin g o  de qualquer natureza, garan
tir) do se aos brasileños e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito a 
vida, a líberdade, a igualdade, á seguranza e a propriedade, nos termos seguintes:

1-1
XXII  é garantido o direito de propriedade;

XXIII  a propriedade atenderá a sua fun^ao social:

XXIV  a lei estabelecerá o procedimento para desapropriaijao por necessidade ou uti 
lidade pública, ou por interesse social [... | »

Este último dispositivo remetenos a lei infraconstitucional. Daí a necessidade de 
um examc sobre parte da legislado já existente.

A Lei n° 4 .132, de 10 de setembro de 1962, assim define os casos de desapropiaa?áo 
por interesse social:

«Art. TJ. A desapropria^’ao por interesse social será decretada para promover a ju sta  
d istribu ido  da propriedade ou condicionar o seu uso ao bemestar social [...].

Art. 2°. Considerase de interesse social:

III  o estabelccimento c a manutengan de colonias ou cooperativas de povoamento e 
nabalho agrícola.»

Esta lei, publicada no Diario Oficial da Uniao, de 13 de novembro de 1962, sancio
nada, portanto, pelo cntao presidente Joño Goulart, aínda se cncontra em vigor, pois nao 
há lei posterior que a tenha revogado.

publico vía Internet (w ww,tsf.gov/revista/numero3). selembrode/embro 1997. p. 3.
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Por sua vez, o Decreto n° 55.891, de 31 de man;o de 1965, regulamcnta parte do Es
tatuto da Terra e, no artigo 9.°, define colonizarán como «toda atividade oficial ou par
ticular que se destine a promover o aproveitamento económico da lena, através de sua 
di vi sao em propriedades familiares distribuidas a parccleiros, ou sob forma de coopera
tivas

Específicamente em relapso á propriedade rural e á propriedade do solo urbano, a 
Constituir3o brasileira estabelece claramente os criterios para a devida utilizaráo dos 
bens, em proveito da coletividade. O artigo 182, parágrafo 2.°, dispoc que «a proprie
dade urbana cumpre sua funráo social quando atende as exigencias fundamentáis de or
denaran da cidade, expressas no plano diretor», podendo exigirse do proprictário de te
rreno naoedificad o, subutilizado ou naoutilizado, incluido em área abrangida pelo 
plano diretor, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena de aplicado das su 
cessivas sanroes, de acordo com o parágrafo 4". Já o artigo 187 dispoc que «a funráo so
cial é cumprida quando a propriedade rural atende, simultáneamente, segundo criterios e 
graus de exigencia cstabelccidos em lei, aos seguintcs requisitos: I  aproveitamento ra
cional e adequado; II  utilizaráo adequada dos recursos naturais disponíveis e preser 
varáo do meio ambiente; III  observancia das disposigoes que regulam as relaroes de 
trabalho; IV  exploraran que favorecí o bemestar dos proprietários e dos trabajado
res».

A propósito  destes p receitos constituc ionais, assirn  se expressa  Ko n d f .r  C o n r a r a t o :

«Como se ve, em ambas as disposíróes a Constituirán convoca o legislador para de
finir o contcúdo da funráo social da propriedade. A falta de específica lei reguladora, es
tatúo os proprietários dispensados de dar cumprimento a norma constitucional ? De modo 
nenhum» —responde. E explica que «os deveres fundamentáis contrapoese. lógica
mente, aos direitos fundamentáis. las et obíigatio correlata sunt. A existencia de alguém 
como sujeito ativo de urna relar'áo jurídica implica, obviamente, a de um sujeito passivo, 
e v iceversa. Nao se pode, pois, reconhecer que algucm possui de veres constitucionais, 
sem ao mesmo tempo postular a existencia de um titular do direito correspondente. Em 
conseqüéncia, quando a Constituirán reconhecc que as normas definidoras de direitos 
fundamentáis tém aplicado ¡mediata, ela está implícitamente reconhecendo a situacao 
inversa; vale dizer, a exigibilidade dos deveres fundamentáis é tambem imediata, dis
pensando a intervcnr'áo legislativa. É claro que o legislador pode, nesta maíéria, incorrer 
em inconslilucionalidade por omissáo, mas esta nao será nunca obstáculo a aplicarán di
reta e imediata das normas constitucionais» líl.

Entretanto, a realidade do campo no Brasil é de urna «absurda concentrarán da pro
priedade», na avaliaráo de Er r n a n ix ) M a k r r y  F f r r r í r a , que fundamenta sua afirmarán 
com os seguintes dados eslatísticos:

Idem, p. 4.
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A luía pela prífpriedade da (erra na hiMÓria de tfoma r no Brasil

«A burguesía agráia é formada por 50 mil proprietários, que possuem, cada um, área 
superior a 1 ,0(X) hectares; concentrando em suas ruaos, portanto, 50% de todas as teiTas na
cional s. Podemos destacar a existencia de grandes latifundios com área superior a 200 mil 
hectares; áreas das multinacionais que chegam a superar a absurda concentracáo de 30 
mílhoes de hectares; podemos fazer referencia, também, á existencia de 46 grupos econó
micos que, reunidos, detém 312 empresas que possuem 3.000 ¡movéis rurais, totalizando 
22 milhóes de hectares, A pequeña burguesía possui propriedades em que o tamanho varia 
de 100 a 1.000 hectares, segundo os dados estatísticos» * l7.

Considerándose que a populado brasileira já vem beirando a cifra de quase duzen 
los mílhoes de habitantes, só o falo de 50 mil proprietários possuírcm 50% da imensidao 
das térras brasileiras é suficiente para se ter urna idéia da grande injustiga reinante no 
Brasil quanto a questáo agraria. É claro, pois, que tai siluagáo, por si só, explica os gra
ves conllitos que vétn ocorrendo no campo.

5. MOVIMENTO POPULAR ORGANIZADO

O MST (Movimento dos Trabalhadorcs Rurais Sem Terra) é, sem dúvida, «um 
dos mais importantes movimentos sociais de toda a América Latina. No país mais 
atrasado na questao da reforma agraria, o movimento organiza lula e oeupagao de te
na, mas sua relevada transcende a pos i gao de atuagáo no campo, para se constituir 
em um rel'erencial de resistencia ao neoliberalismo, ao mesmo tempo em que agrega 
todos os excluidos, num país formado por clites predatorias e insensíveis ao sofri 
mento alheio» 1S.

Lamentavelmente, contudo, looge de se vislumbrar urna saída para o impasse, ou se
quen o mínimo de vontade política por parte dos govemanles, no sentido de concretizar 
urna auténtiea reforma agraria, há muito esperada, na realidade, o que vem ocorrendo c 
tao só o assentamento de um delcmrinado número de familias, periódicamente, sem re
solver o problema na sua total abran gene i a7 pro telandose assim, mais e mais, a noces 
sária solugáo, apesar de se evidenciar indubitavelmentc prioritaria e inadiável.

Ninguém ignora que o Brasil é um dos países com maior quantidade de térras agri 
cultávcis do mundo, porém, concentradas ñas ruaos de poucos. E obvio, pois, que se 
ímpóc, com a máxima urgencia, urna distribuí gao mais equitativa e justa, para atender as 
mais clamorosas exigencias sociais.

Em tais circunstancias, enquanto a solugáo nao vem, a pressáo popular aumenta cada 
vez mais, culminando com a ocupagao de áreas rurais improdutivas pelo MST.

If> C o m  c a r a t o , F. K... oh. ctt, p. 9.
17 I's k k h ik a , F. M., A rea!¡dado do campo no Brasil, publicado vía Internet (cmail 

fmarreyfetsofcom.br), em 19 de julho de 1999. p. !. I
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Tres sao os grandes objetivos basilares da ideología do MST, que motivam a luta, de 
acordo com as man i fe sta? oes de seus líderes: a TERRA, a REFORMA AGRÁR1A e 
urna SOCIEDADE MAIS JUSTA. A luta pela tetra visa exclusivamente a sobrevivencia, 
ou seja, proporcionar as familias o sustento de seus filhos através da produgao de ali
mentos. A luta pela reforma agraria engloba a luta por política agrícola, pois seria inútil 
o assentamento do trabalhador e sua familia de forma individual, sem Ihe garantir cré
dito, presos mínimos, assisténcia técnica, seguro rural, etc.

Contudo, a grande rcpercussao que vem obtendo a ideología do movimento, até cm 
ámbito internacional, é a luta por urna sociedadc mais justa, com menos desigualdades 
sociais, onde todos tenham igualdade de condi ? oes e acesso aos me i os de produ^ao.

«O M ST é um movimento social legítimo de cunho eminentemente social e está am
parado no estado de necessidade para legitimar suas a^oes» T

No entanto, ao mesmo tempo em que, na esfera federal, dirigemse graves amea?as 
de repressao contra atos de ocupagáo de térras improdutivas pelo MST 2Í), no ámbito es 
tadual, praticamsc verdadeiros atos de terror contra os ocupantes. Sem falarmos ñas cha
cinas que já tem ocorrido, desencadeando a morte de numerosos semterra, um dos epi
sodios mais bratais, últimamente, foi o despejo em Querencia do Norte —noroeste do 
Estado do Paraná— promovido pelo aparelho do Estado contra os semterra, com 
atua?áo da Policía Militar, helicópteros, carros, caes tremados, homens encapuzados ar
mados de escopetas, fuzis. bombas de gás, etc., durante a madrugada de 21 de maio de 
1999.

«Madrugada tria, por volta das tres horas. A escurídiío é total, e no descampado em 
volta há um silencio, a sensaeao é de quietude e paz. De repente, eclode o inferno! Cente
nas de pontos de luz invadem o negrume da noite, tiros, caes ferozes ladram, bombas ex 
plodern na cscuridao. Gritos au toril itrios, selvagens cstalam no ar; “Saiam, saiam todos, to
dos pra fora, já, todos com as máos na cabera!” [..,] Crianzas chorando, [...] mulheres 
assustadas, homens acossados — todos despertatn súbitamente, para mcrgulhar no mais te 
írivel pesadelo de suas vidas [...] Suas moradias sao destruidas c incendiadas, seus perlen 
eentes sao roubados, sua dignidade avillada»  1.

E claro que, na versáo govcmamenlal, negase a prática da violencia; a culpa c dos 
scmlerra; o MST «invade» áreas produtivas; nío há como atender a demanda de terra, 
etc, «Vamos imaginar, por um momento, que isso tudo corresponda aos fatos» —racio

111 Idem, ibiden.
|lJ Idem, p. 2

Atentese, por exemplo, para esta mánchete: «FHC amea^a usar Leí de Seguranza no campo», jor
nal O Estado de S. Paulo, 9 de junho de 1999.

1 Ar h i:x , J i\, José, «Terror no Paraná», ¡n Caros Amigos, n° 27, ano 3, publicarán mcnsal da Editora
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«O M ST é um movimento social legítimo de cunho eminentemente social e está am
parado no estado de necessidade para legitimar suas a^oes» T

No entanto, ao mesmo tempo em que, na esfera federal, dirigemse graves amea?as 
de repressao contra atos de ocupagáo de térras improdutivas pelo MST 2Í), no ámbito es 
tadual, praticamsc verdadeiros atos de terror contra os ocupantes. Sem falarmos ñas cha
cinas que já tem ocorrido, desencadeando a morte de numerosos semterra, um dos epi
sodios mais bratais, últimamente, foi o despejo em Querencia do Norte —noroeste do 
Estado do Paraná— promovido pelo aparelho do Estado contra os semterra, com 
atua?áo da Policía Militar, helicópteros, carros, caes tremados, homens encapuzados ar
mados de escopetas, fuzis. bombas de gás, etc., durante a madrugada de 21 de maio de 
1999.

«Madrugada tria, por volta das tres horas. A escurídiío é total, e no descampado em 
volta há um silencio, a sensaeao é de quietude e paz. De repente, eclode o inferno! Cente
nas de pontos de luz invadem o negrume da noite, tiros, caes ferozes ladram, bombas ex 
plodern na cscuridao. Gritos au toril itrios, selvagens cstalam no ar; “Saiam, saiam todos, to
dos pra fora, já, todos com as máos na cabera!” [..,] Crianzas chorando, [...] mulheres 
assustadas, homens acossados — todos despertatn súbitamente, para mcrgulhar no mais te 
írivel pesadelo de suas vidas [...] Suas moradias sao destruidas c incendiadas, seus perlen 
eentes sao roubados, sua dignidade avillada»  1.

E claro que, na versáo govcmamenlal, negase a prática da violencia; a culpa c dos 
scmlerra; o MST «invade» áreas produtivas; nío há como atender a demanda de terra, 
etc, «Vamos imaginar, por um momento, que isso tudo corresponda aos fatos» —racio

111 Idem, ibiden.
|lJ Idem, p. 2

Atentese, por exemplo, para esta mánchete: «FHC amea^a usar Leí de Seguranza no campo», jor
nal O Estado de S. Paulo, 9 de junho de 1999.

1 Ar h i:x , J i\, José, «Terror no Paraná», ¡n Caros Amigos, n° 27, ano 3, publicarán mcnsal da Editora
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ciña ARlítx. «Ainda assim, nao c disso que se trata. O problema central nao é a disputa 
jurídica sobre a posse da térra, mas os métodos de extrema violencia e terror que vém 
sendo utilizados pelo govemo e fazendciros para desalojar os semterra, assim como o 
conluio entre eles

r ...i
Para além de toda retórica, o quadro geral que emerge dcssa situado, em seu con

junto, c terrível: no noroeste do Paraná desaparecen qualquer vestigio do estado de di 
reito, Há urna situaban de exce?ao, em que os poderes públicos enxergam o MST como 
um exército inimigo, que deve ser derrotado, custe o que custar» 2.

6. CO N SID ERA LES CRÍTICAS

Sob doís aspectos, principalmente, podemos formular' breves considerandos críticas 
em tomo dos problemas relacionados com a propriedade da térra no Brasil. Por um lado, 
o tratamento jurídico desigual que vém sendo dispensado aos semterra, dilicultando 
Ihes até mesmo o accsso a Justina; por outro, o uso de um vocabulario manifestamente 
tendencioso, utilizado pelos grandes meios de comunicado, denegríndolhes a imagem 
perante a opiniao pública.

Kfetivamente, nao obstante o lato de os ocupantes de térras ociosas estarem tentando 
exercitar seu dircito fundamental á reforma agraria, áo trabalho, a urna moradia digna e, 
acima de tudo, á busca de alimentos para si e para seus tilhos, em face da flagrante 
omissao das autoridades públicas, que se mostram realmente inoperantes neste sentido, 
a resposta por parte das mesmas autoridades, no entanto, é de hostílídade c violencia. 
Diante de tal impasse, os semterra nao dispoem de mecanismos processuais adequados 
que os amparem na busca de seus direitos fundamentáis. Ao contrario, o suposto legítimo 
proprictário pode fácilmente usar até de violéncia, instaurando inquérilo policial, tendo 
em vista que a suposta invasáo de propriedade é urna modolidade de usurpa?áo de pro
priedade imóvel, tipificada no artigo 161, inciso II, do Código Penal brasileiro, sob o 
nome de esbulho possessório, crime este que tém como elementos essenciais, básica
mente, a invasáo de terreno ou edificio alheio, o emprego de violéncia ou grave amea?a, 
ou concurso de duas ou mais pessoas (forma?áo de bando ou quadrilha) e a íinalidade 
visada: ocupa?áo do imóvel para nele se comportar como dono A Ora, é inadmissível, 
em lace do que dispoe o artigo 5.° da Constituirán da República Federativa do Brasil, 
discriminar toda urna faixa social de cidadáos, colocandoos num verdadeiro beco sem 
saída, considerandose que a ordem jurídica deve garantirlhes, no mínimo, o seu direito 
áo trabalho.

Cusa A mareta Ltda., Sao Paulo, I W , p. 10.
:: Idem, p. 13.
 ! IXjaut í, H C., «O (dés lampan) processual dos direitos fundamentáis soeiais dos t labal badores mrais 

semterra», in Verba /um, Pontificia Universidade Católica do Paraná  Centro de Ciencias Sociais  Curso
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Aloisia Sitrgik

No tocante áo uso da linguagem pelos meios de comunicagáo, evidenciase o cm 
prego sistemático da palavra «invasáo» e seu respectivo verbo «invadir», ao invés de 
ocupar, por cxemplo, Predispoese assim a opiniáo pública a encarar os semterra como 
delinqüentes.

E sabido que «invasáo» relacionase dirctamente com a idéia de «banditismo», ou, 
no mínimo, roubo, violencia. Alias, ja na conccpgao romana, analisando controvérsias 
doutrinárias acerca da cxpressáo imtadere possessionem (invadir a posse), Mo r f ir a  Al  
VF.s observa que «o remedio déla decorren te nao tem caráter possessório, mas penal»21.

Efetivamente, na sua própria origem, do Latim, o verbo «invadir» significa «atacar, 
acometer, assaltar, tomar de repente, apoderarse de, roubar» entre oulros sentidos.

CONCLUSÁO

Ao término dcsta breve expos igáo, vém a propósito lembrar a célebre afirmarán: 
«O primeiro que, tendo cercado um terreno, se lembrou de dizer: “Isto me pcrtence” e 
encontrou pessoas bastante simples para darlhe crédito, foi o verdadeiro fundador da so 
ciedadc civil. Quantos crimcs, guerras, matungas, miserias e horrores teria poupado ao 
genero humano aquele que, arrancando as balizas e atulhando o fosso, tivesse gritado a 
seus scmelhantes: “Evitai ouvir esse impostor; estáis perdidos e esqueceis que os frutos 
sao de todos e a térra nao é de nínguém”» A

Nem todos os grandes proprietários de térras do Brasil fizeram algo por merecelas, 
muito menos pagaram o prego correspondente ao seu real valor para adquiridas, consi 
derandose a grande fácilidade com que forana concedidas outrora as históricas Capita
nías Hereditarias, cuja denominagáo, por si so, já explica literalmente o fenómeno.

Costumase acusar o MST de ser um movimento político.
H movimento político, sim, e tem que ser político, precisamente porque falta vontade 

política por parte dos governanles para resolver problema tao grave, como é o da injusta 
distribuigao da Ierra.

Argumentase lambém, para desautorizar o MST em sua lula pela reforma agraria, 
que o movimento abriga elementos imbuidos de interesses meramente pessoais. Ora, tal 
fato, se realmente ocorre. nao compromete o movimento como um todo e resulta tao so
mente da inercia governamental em solucionar o problema.

de Dircito. Ano II, n.“ 2, Margo de 1999, p. 98.
’■* Mo Ií Uik a  Ai.v k s, J. C„ Posse, Volunte l, Introdu^áo Histórica, Forense. Rio de Janeiro. 1985 p. 70. 

Sa r a ] v a . F. R. dos Santos, Novíssimo Diciotuirio ¡ tiñno-Pamiguez., 8.11 ed., 1924 p. 632. Gamier 
Gamicr, Río de Janeiro/París, 1924, p, 6.32.

Roí s s k a u . J. J. (17121778), Discurso sobre a origem e os fundamentos da desigualdad? entre os 
horneas, citado por Pa u l o  Ro ñ a  i, Diciotuirio universal de cita^oes. Círculo de Livro, Sao Paulo, 1985. p.
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A futa pela proprietlude da tetra na historia de Roma e no Brasil

Estabelecendose um paralelo entre o desfecho que leve o projeto de reforma agraria 
dos irmáos T ib e r io  c  C a io  G r a c o , cujo lim foi realmente trágico, e as numerosas mor 
tes que a luta pela reforma agraria no Brasil vem provocando, forzoso é reconhecer que, 
hoje, estamos sotrendo lamcntável relroccsso. Se a experiencia

romana, aparentemente, fracassou, na verdade, nao ocorreu frac as so algum; apenas 
eni'rentaram eles a dificuldade decorrente da falta de recursos técnicos naquela época. 
Hoje, progredimos assombrosamente no campo tecnológico, porcm, regredimos no 
campo das conquistas do Dircito, porque a tecnología vem sendo utilizada coqno instru
mento de maior opressao.

Seja como for, o excmplo do passado deve estimularnos no presente. Alina!, lutase 
por um pedazo de térra, na busca de trabalho para a produ^ao de alimento, o que se re
sume na luta pela preservado da própria vida.
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